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INFRAVIX ENGENHARIA S.A.
NIRE: 42.300.057.207

CNPJ/MF: 12.366.484/0001-76
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

Data, hora e local: 03 de junho de 2024, às 14h, na Rodovia Admar Gonzaga, 440, 3º 
andar, sala 302, Itacorubi, Florianópolis/SC. Presença: Totalidade dos acionistas. 
Convocação: Dispensada a publicação de editais de convocação, conforme o disposto no 
art. 124, §4º, da Lei nº 6.404/76 e alterações posteriores. Mesa: Marianne Maingue 
Antunes - Presidente da Mesa e Adjair da Cunha dos Santos - Secretário. Ordem do dia. 
Deliberar sobre: (1) Implantação do Comitê Técnico; (2) Eleição dos membros do Comitê 
Técnico; (3) Reforma e Consolidação do Estatuto Social. Deliberações. Após análise e 
discussão das matérias suso apontadas, aprovaram os presentes por unanimidade: (1) a 
implantação de um Comitê Técnico, órgão consultivo de assessoramento da Diretoria para 
temas específicos, composto por profissionais de mercado e/ou membros da administração, 
com no mínimo 05 (cinco) membros, eleitos pela Assembleia Geral. (2) a eleição dos 
seguintes profissionais, para compor o órgão: Ademar Fernandes de Araújo, brasileiro, 
casado, engenheiro químico, portador da Carteira de Identidade Profissional RNP nº 
260.578.340-5 e inscrito no CPF/MF sob nº 587.159.248-15; Adriana Bianchi Belique, 
brasileira, casada, arquiteta, portadora da Carteira de Identidade Profissional CAU nº 
A51642-2 e inscrita no CPF/MF sob o nº 086.350.627-52; Alan Diou de Assis, brasileiro, 
casado, engenheiro civil, portador da Carteira de Identidade Profissional RNP 170.079.955-
0 e inscrito no CPF/MF sob nº 024.179.919-85; Alexandre Caio Martins, brasileiro, 
casado, engenheiro civil, portador da Carteira de Identidade Profissional RNP 170.214.567-
0 e inscrito no CPF/ME sob nº 037.194.819-30; Alexandre Mosimann Silveira, brasileiro, 
divorciado, engenheiro civil, portador da Carteira de Identidade Profissional RNP nº 
2500763552 e inscrito no CPF/MF sob o nº 021.522.449-31; Alexandre Robert Amaro, 
brasileiro, casado, engenheiro sanitarista e ambiental, portador da Carteira de Identidade 
Profissional RNP nº 2504545266 e inscrito no CPF/MF sob o nº 027.840.669-67; 
Alexsandro Veloso da Silva, brasileiro, divorciado, engenheiro civil, portador da Carteira 
de Identidade Profissional RNP nº 2615683357 e inscrito no CPF/MF sob o nº 223.048.458-
35; Ana Claudia Duarte Fernandes Schmidt, brasileira, casada, engenheira civil, 
portadora da Carteira de Identidade Profissional RNP n° 250.013.754-6 e inscrita no CPF/
MF sob nº 004.056.059-78; Ana Paula Sueli Nicolau Niño, brasileira, casada, engenheira 
civil, portadora da Carteira de Identidade Profissional RNP n° 250.996.763-0 e inscrita no 
CPF/MF sob nº 039.738.129-85; Anaximandro Steckling Muller, brasileiro, casado, 
engenheiro civil, portador da Carteira de Identidade Profissional RNP nº 250.565.163-9 e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 047.868.259-05; André Bianchi Mattos, brasileiro, solteiro, 
geólogo, portador da Carteira de Identidade Profissional RNP nº 251.831.773-2 e inscrito 
no CPF/MF sob o nº 074.689.089-31; André Luiz Canela, brasileiro, solteiro, engenheiro 
eletricista, portador da Carteira de Identidade Profissional RNP nº 251.895.638-7 e inscrito 
no CPF/MF sob o nº 086.698.349-01; Andréia Moura Ortiga Fernandes, brasileira, 
casada, engenheira eletricista, portadora da Carteira de Identidade Profissional RNP nº 
250259314-0 e inscrita no CPF/MF sob o nº 932.502.589-20; Bárbara Alexsandra Avelino 
da Silva, brasileira, solteira, engenheira civil, portadora da Carteira de Identidade 
Profissional RNP nº 211.586.216-3 e inscrita no CPF/MF sob o nº 055.893.874-42; Bóris 
Gluz, brasileiro, casado, engenheiro eletricista, portador da Carteira de Identidade 
Profissional RNP nº 2206074605 e inscrito no CPF/MF sob o nº 067.593.860-00; Bruna 
Moraes Vicente, brasileira, solteira, engenheira sanitarista ambiental, portadora da 
Carteira de Identidade Profissional RNP nº 2522146920 e inscrita no CPF/MF sob o nº 
090.587.409-94; Bruno Alberto Brunetto, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da 
Carteira de Identidade Profissional RNP nº 2519688513 e inscrito no CPF/MF sob o nº 
043.701.289-19; Bruno Yukio Cunha Fukassawa, brasileiro, casado, arquiteto, portador 
da Carteira de Identidade Profissional CAU A188339-9 e inscrito no CPF/MF sob o nº 
394.242.018-00; Caroline Testoni Macedo, brasileira, casada, engenheira civil, portadora 
da Carteira de Identidade Profissional RNP nº 250666516-1 e inscrita no CPF/MF sob o nº 
008.875.319-03; Cláudia Maria Andreoni, brasileira, solteira, arquiteta, portadora da 
Carteira de Identidade Profissional CAU nº A53998-8 e inscrita no CPF/MF sob o nº 
091.596.208-03; Claudio Roberto Martinez, brasileiro, casado, engenheiro eletricista, 
portador da Carteira de Identidade Profissional RNP nº 260.197.123-1 e inscrito no CPF/
MF sob o nº 285.219.148-22; Clever Antunes da Silva Neves, brasileiro, casado, arquiteto 
e urbanista, portador da Carteira de Identidade Profissional CAU n° A44090-6 e inscrito no 
CPF/MF sob nº 932.251.309-82; Daisy Maria de Oliveira Maldonado Dabague, brasileira, 
casada, engenheira civil, portadora da Carteira de Identidade Profissional RNP nº 
260.346.537-6 e inscrita no CPF/MF sob o nº 254.972.748-70; David Guillermo Esteche 
Pedrozo, paraguaio, casado, engenheiro civil, portador da Carteira de Identidade 
Profissional RNP nº 250.005.017-3 e inscrito no CPF/MF sob o nº 007.399.419-76; Diego 
David Baptista de Souza, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da Carteira de 
Identidade Profissional RNP nº 1700818171, inscrito no CPF/MF sob o nº 027.074.679-
01;luc Douglas Meira Brito, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da Carteira de 
Identidade Profissional RNP nº 5070822170 e inscrito no CPF/MF sob o nº 421.444.888-
00; Edmar Monteiro Filho, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da Carteira de 
Identidade Profissional RNP nº 260.258.005-8 e inscrito no CPF/MF sob o nº 746.750.528-
00; Edson de Souza, brasileiro, solteiro, engenheiro civil, portador da Carteira de 
Identidade Profissional RNP n° 260.419.080-0 e inscrito no CPF/MF sob o nº 068.222.218-
67; Eduardo de Oliveira Germano, brasileiro, divorciado, geólogo, portador da Carteira de 
Identidade Profissional RNP nº 250.113.559-8 e inscrito no CPF/MF sob o nº 414.505.580-
20; Eduardo Pompeiano Facio, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da Carteira 
de Identidade Profissional RNP nº 1409214389 e inscrito no CPF/MF sob o nº 926.485.416-
91; Eduardo Tostes Fernandes, brasileiro, solteiro, engenheiro civil, portador da Carteira 
de Identidade Profissional RNP nº 1419083490 e inscrito no CPF/MF sob o nº 098.239.446-
28; Emerson Fabio Neves, brasileiro, casado, engenheiro eletricista, portador da Carteira 
de Identidade Profissional RNP nº 250081512-9 e inscrito no CPF/MF sob o nº 003.529.839-
14; Fabricio Lucca, brasileiro, divorciado, engenheiro civil, portador da Carteira de 
Identidade Profissional RNP nº 251602571-8 e inscrito no CPF/MF sob o nº 030.911.879-
42; Felipe de Pádua Leite, brasileiro, solteiro, engenheiro civil, portador da Carteira de 
Identidade Profissional RNP nº 1411620640 e inscrito no CPF/MF sob o nº 089.025.556-31; 
Fernanda de Souza Schmitt, brasileira, solteira, engenheira civil, portadora da Carteira de 
Identidade Profissional RNP nº 2504901763 e inscrita no CPF/MF sob o nº 027.392.439-
79; Fernando Fonseca de Freitas, brasileiro, solteiro, engenheiro ambiental, portador da 
Carteira de Identidade Profissional RNP nº 251.839.539-3 e inscrito no CPF/MF sob o nº 
042.331.761-05; Fernando Gonçalves Silva, brasileiro, casado, engenheiro mecânico, 
portador da Carteira de Identidade Profissional RNP nº 250.051.065-4 e inscrito no CPF/
MF sob o nº 029.139.619-40; Fernando Hadlich, brasileiro, casado, engenheiro eletricista, 
portador da Carteira de Identidade Profissional RNP nº 250.529.289-2 e inscrito no CPF/
MF sob o nº 022.031.489-69; Fernando Luiz Veloso Campos, brasileiro, casado, 
engenheiro civil, portador da Carteira de Identidade Profissional RNP n° 191.043.909-6 e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 217.369.283-68; Frederico Saliba Soubhia, brasileiro, 
casado, engenheiro civil, portador da Carteira de Identidade Profissional RNP nº 
260.683.979-0 e inscrito no CPF/MF sob o nº 307.460.268-62; Geraldo Goulart Filho, 
brasileiro, casado, engenheiro eletricista, portador da Carteira de Identidade Profissional 
RNP nº 260251345-8 e inscrito no CPF/MF sob o nº 705.018.908-15; Gian Carlo Schmitz 
Marcaccini, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da Carteira de Identidade 
Profissional RNP nº 2508393215 e inscrito no CPF/MF sob o nº 043.293.959-83; Gilberto 
Antônio Bianchi, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da Carteira de Identidade 
Profissional RNP n° 260.247.694-3 e inscrito no CPF/MF sob o nº 047.883.678-31; Gisele 
Marilha Pereira Reginatto, brasileira, casada, engenheira civil, portadora da Carteira de 
Identidade Profissional RNP nº 250.811.879-6 e inscrita no CPF/MF sob o nº 974.309.940-
91; Guilherme Garbelotto Biz, brasileiro, casado engenheiro sanitarista e ambiental, 
portador da Carteira de Identidade Profissional RNP nº 2500354920 e inscrito no CPF/MF 
sob o nº 033.801.379-28; Guilherme Weber, brasileiro, solteiro, engenheiro civil, portador 
da Carteira de Identidade Profissional RNP nº 2219111547 e inscrito no CPF/MF sob o nº 
017.498.150-36; Gustavo de Andrade Azevedo, brasileiro, casado, engenheiro civil, 
portador da Carteira de Identidade Profissional RNP nº 1417848456 e inscrito no CPF/MF 
sob o nº 097.413.316-73; Gustavo Henrique de Paula Oliveira, brasileiro, casado, 
engenheiro civil, portador da Carteira de Identidade Profissional RNP nº 100940089-4 e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 733.677.701-59; Haruo Okawa, brasileiro, casado, engenheiro 
civil, portador da Carteira de Identidade Profissional RNP nº 260.218.453-5 e inscrito no 
CPF/MF sob nº 048.266.478-91; Heitor Henrique Morgado, brasileiro, casado, engenheiro 
eletricista, portador da Carteira de Identidade Profissional RNP nº 101016135-0 e inscrito 
no CPF/MF sob o nº 726.865.021-34; Hugo Burigo, brasileiro, casado, engenheiro civil, 
portador da Carteira de Identidade Profissional RNP nº 250.082.183-8 e inscrito no CPF/
MF sob o nº 223.347.189-04; Igor Marins Rodrigues, brasileiro, casado, arquiteto, 
portador da Carteira de Identidade Profissional CAU nº A33120-1 e inscrito no CPF/MF sob 
o nº 068.911627-69; Janaina de Souza Prim, brasileira, casada, engenheira civil, 
portadora da Carteira de Identidade Profissional RNP nº 2510629239 e inscrita no CPF/MF 
sob o nº 065.388.779-58; Janderson Ibrahim Trindade, brasileiro, solteiro, engenheiro 
civil, portador da Carteira de Identidade Profissional RNP nº 0509298770 e inscrito no CPF/
MF sob o nº 026.060.255-80; Jean de Souza, brasileiro, casado, engenheiro industrial, 
portador da Carteira de Identidade Profissional RNP nº 250.018.276-2 e inscrito no CPF/
MF sob o nº 024.632.859-23; Jessica Zaguini Müller Heckrath, brasileira, casada, 
engenheira civil, portadora da Carteira de Identidade Profissional RNP nº 250938025-7 e 
inscrita no CPF/MF sob o nº 064.780.389-55; João Raphael Leal, brasileiro, casado, 
engenheiro civil, portador da Carteira de Identidade Profissional RNP nº 250.082.188-9 e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 799.137.259-68; Joice Nogueira Costa Fiais, brasileira, 
casada, engenheira eletricista e de segurança do trabalho, portadora da Carteira de 
Identidade Profissional RNP n° 050.868.058-1 e inscrita no CPF/MF sob o nº 026.646.805-
52; Jorge Angelo Cansian Battistella, brasileiro, casado, engenheiro sanitarista e 
ambiental, portador da Carteira de Identidade Profissional RNP nº 2511047845 e inscrito no 
CPF/MF sob o nº 056.516.089-31; Jorge Luiz de Oliveira Junior, brasileiro, casado, 
engenheiro civil, portador da Carteira de Identidade Profissional RNP nº 220140061-0 e 
inscrito no CPF/ME sob o nº 924.044.050-04; José Henrique Glock, brasileiro, casado, 

arquiteto, portador da Carteira de Identidade Profissional CAU nº A51567-1 e inscrito no 
CPF/MF sob o nº 023.878.349-92; Joseane Maria Koerich, brasileira, solteira, economista, 
portadora da Carteira de Identidade Profissional nº 3089 e inscrita no CPF/MF sob o nº 
045.844.239-97; Juliana da Silva, brasileira, divorciada, engenheira civil, portadora da 
Carteira de Identidade Profissional RNP nº 2616605937 e inscrita no CPF/MF sob o nº 
067.653.809-65; Lacordairi Agatti Júnior, brasileiro, casado, engenheiro mecânico e de 
segurança do trabalho, portador da Carteira de Identidade Profissional RNP nº 081.061.743-
9 e inscrito no CPF/MF sob o nº 995.160.127-87; Leonardo Guedes Oliveira, brasileiro, 
casado, engenheiro civil, portador da Carteira de Identidade Profissional RNP nº 
250.194.273-6 e inscrito no CPF/MF sob o nº 032.865.549-01; Leonardo Jaime Menezes 
Becker, brasileiro, casado, engenheiro sanitarista e ambiental, portador da Carteira de 
Identidade Profissional RNP nº 2510072145 e inscrito no CPF/MF sob o nº 056.684.279-
35; Leonardo Pereira Athai Mazziotti, brasileiro, divorciado, engenheiro civil, portador da 
Carteira de Identidade Profissional RNP nº 140.184.201-1 e inscrito no CPF/MF sob o nº 
579.556.976-34; Leonardo Roberto de Sousa, brasileiro, solteiro, engenheiro civil, 
portador da Carteira de Identidade Profissional RNP nº 2511730740 e inscrito no CPF/MF 
sob o nº 070.978.519-4; Letícia Alessandra Avila dos Santos, brasileira, solteira, 
Engenheira Sanitarista e Ambiental, portadora da Carteira de Identidade Profissional RNP 
nº 2520817089 e inscrita no CPF/MF sob o nº 348.464.458-36; Lucas Rodrigues 
Heckrath, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da Carteira de Identidade 
Profissional RNP nº 251.033.970-2 e inscrito no CPF/MF sob o nº 064.830.179-60; Luciana 
Bonadio Gregolin, brasileira, divorciada, arquiteta, portadora da Carteira de Identidade 
Profissional CAU nº A37288-9 e inscrita no CPF/MF sob o nº 288.418.288-89; Luiz Filipe 
Pinto da Silva, brasileiro, divorciado, engenheiro civil, portador da Carteira de Identidade 
Profissional RNP nº 260.508.065-0 e inscrito no CPF/MF sob o nº 145.008.838-43; Maira 
Cecília Picão, brasileira, divorciada, arquiteta, portadora da Carteira de Identidade 
Profissional CAU nº A34552-0 e inscrita no CPF/MF sob o nº 263.741.998-98; Marcello 
Cardoso de Carvalho, brasileiro, solteiro, engenheiro mecânico, portador da Carteira de 
Identidade Profissional RNP nº 260.867.771-1 e inscrito no CPF/MF sob o nº 176.649.598-
29; Mariane Chimite Nossa, brasileira, solteira, engenheira civil, portadora da Carteira de 
Identidade Profissional RNP nº 261.997.068-7 e inscrita no CPF/MF sob o nº 455.637.368-
90; Mariano Villafane brasileiro, solteiro, engenheiro mecânico, portador da Carteira de 
Identidade Profissional RNP nº 251.060.302-7 e inscrito no CPF/MF sob o nº 368.402.748-
02; Marta Cristina Penno, brasileira, solteira, engenheira sanitarista e ambiental, 
portadora da Carteira de Identidade Profissional RNP nº 2509539400 e inscrita no CPF/MF 
sob o nº 009.339.119-63; Matheus Willinghoefer, brasileiro, solteiro, engenheiro 
sanitarista e ambiental, portador da Carteira de Identidade Profissional RNP nº 251.476.831-
4 e inscrito no CPF/MF sob o nº 077.787.199-83; Murilo Henrique Rodrigues, brasileiro, 
solteiro, engenheiro mecânico, portador da Carteira de Identidade Profissional RNP nº 
1017436975 e inscrito no CPF/MF sob o nº 748.011.551-20; Maykel Alexandre Hobmeir, 
brasileiro, casado, engenheiro mecânico, portador da Carteira de Identidade Profissional 
RNP nº 170.082.168-7 e inscrito no CPF/MF sob o nº 034.898.439-16; Newton José de 
Figueiredo Miranda, brasileiro, casado, engenheiro de segurança do trabalho, portador da 
Carteira de Identidade Profissional RNP nº 251.457.797-7 e inscrito no CPF/MF sob o nº 
037.101.799-80; Norton Gabriel Fagundes Barbosa, brasileiro, divorciado, engenheiro 
civil, portador da Carteira de Identidade Profissional RNP nº 250.255.644-9 e inscrito no 
CPF/MF sob o nº 862.890.129-91; Patricia Barcelos e Silva, brasileira, divorciada, 
engenheira civil, portadora de Identidade Profissional RNP nº 260196013-2 e inscrita no 
CPF/MF sob o nº 252.388.828-90; Paulo Eduardo Messias Mello de Oliveira, brasileiro, 
casado, engenheiro mecânico, portador da Carteira de Identidade Profissional RNP nº 
260234760-4 e inscrito no CPF/MF sob o nº 294.731.748-37; Priscila Chini Wagner, 
brasileira, casada, engenheira sanitarista e ambiental, portadora da Carteira de Identidade 
Profissional RNP nº 251.415.409-0 e inscrita no CPF/MF sob o nº 066.122.759-60; Quefren 
Antonio Menes de Souza, brasileiro, solteiro, engenheiro sanitarista, portador da Carteira 
de Identidade Profissional RNP nº 250.280.110-9 e inscrito no CPF/MF sob o nº 
816.852.389-04; Rafael Pereira, brasileiro, casado, Engenheiro Eletricista, portador da 
Carteira de Identidade Profissional RNP nº 2500717321 e inscrito no CPF/MF sob o nº 
036.276.859-54; Raphael Fernando de Andrade Martins, brasileiro, casado, portador da 
Carteira de Identidade Profissional RNP nº 2510122975 e inscrito no CPF/MF sob o nº 
360.635.278-69; Ricardo Ilario Moretto, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da 
Carteira de Identidade Profissional RNP nº 250356627-8 e inscrito no CPF/MF sob o nº 
024.656.619-14; Ricardo Mendes da Silva, brasileiro, solteiro, engenheiro civil, portador 
da Carteira de Identidade Profissional RNP nº 251.057.551-1 e inscrito no CPF/MF sob o 
nº 059.363.459-47; Roberto Borges Moraes, brasileiro, casado, geólogo, portador da 
Carteira de Identidade Profissional RNP nº 220.082.198-0 e inscrito no CPF/MF sob o nº 
381.268.000-97; Rodrigo Vivan Pereira, brasileiro, solteiro, engenheiro civil, portador da 
Carteira de Identidade Profissional RNP nº 170.662.995-8 e inscrito no CPF/MF sob o nº 
938.579.939-87; Romulo Geraldo Aires, brasileiro, casado, engenheiro eletricista, 
portador da Carteira de Identidade Profissional RNP nº 260919959-7 e inscrito no CPF/MF 
sob o nº 688.130.748-91; Sérgio de Pauli Basso, brasileiro, casado, engenheiro civil, 
portador da Carteira de Identidade Profissional RNP nº 220.081.710-0 e inscrito no CPF/
MF sob o nº 387.100.210-00; Sophia Kallena Borba Claro, brasileira, solteira, engenheira 
civil, portadora da Carteira de Identidade Profissional RNP nº 2522045440 e inscrita no 
CPF/MF sob o nº 105.667.229-33; Tiago Rover, brasileiro, solteiro, Engenheiro Eletricista, 
portador da Carteira de Identidade Profissional RNP nº 2508146064 e inscrito no CPF/MF 
sob o nº 046.152.629-81; Vanessa dos Santos Kanazawa brasileira, casada, engenheira 
eletricista, portadora da Carteira de Identidade Profissional RNP nº 260.306.805-9 e 
inscrita no CPF/MF sob o nº 279.983.448-57; todos com endereço profissional na Alameda 
Araguaia, 3571, 1º andar, Alphaville Industrial, Barueri/SP, CEP: 06455-000. i. Os membros 
do Comitê Técnico aceitaram assumir os cargos sem qualquer remuneração e/ou 
benefícios de qualquer natureza. ii. Os profissionais ora eleitos prestaram o compromisso 
de bem exercer suas atividades e atribuições, declarando para todos os fins de direito, que 
não se encontravam incursos em nenhum dos crimes previstos em lei, que os impedissem 
de exercer atividades empresárias, sendo certo que a eles foi dado amplo conhecimento da 
legislação aplicável. Por fim declarou a senhora presidente da mesa, que os mesmos 
estavam, desde já, empossados para um mandato de 02 (dois) anos, conforme previsão 
estatutária. (3) a reforma e consolidação do Estatuto Social da Companhia, para considerar 
os devidos ajustes, aqui elencados, e últimas alterações parciais, ocorridas ao longo dos 
últimos meses, que vigorará a partir desta data, conforme (anexo i) da presente.  
Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o senhor presidente declarou suspensos os 
trabalhos pelo tempo necessário à lavratura desta que, após lida e aprovada, foi rubricada 
e assinada pelos presentes e ato contínuo, transcrita nos livros societários. (a) Marianne 
Maingue Antunes - Presidente e Adjair da Cunha dos Santos - Secretário; (aa) p/ Novapar 
S.A. (Marianne Maingue Antunes e Adjair da Cunha dos Santos); p/ Nova Participações 
Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia (Carlos Orlandelli Lopes).
A presente é cópia fiel extraída de livro próprio da Companhia.

Florianópolis - SC, 03 de junho de 2024.
Marianne Maingue Antunes

Presidente
Adjair da Cunha dos Santos

Secretário

INFRAVIX ENGENHARIA S.A.
NIRE: 42.300.057.207
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ANEXO I

ESTATUTO SOCIAL
CAPÍTULO I – Da Denominação, Sede, Foro, Objeto e Duração. Artigo 1º. A Infravix 
Engenharia S.A., com nome fantasia IFX Engenharia, é uma sociedade anônima de capital 
fechado, regida por este Estatuto Social e pela Lei 6.404/76 (“LSA”), conforme alterada 
e demais disposições legais que lhe forem aplicáveis. Artigo 2º. A Companhia tem sede 
social e foro na Cidade de Florianópolis, Estado de Santa Catarina, na Rodovia Admar 
Gonzaga, 440, 3º andar, Sala 302, Itacorubi, Florianópolis/SC, CEP: 88034-000 e filiais: 
na Alameda Araguaia, 3571, 2º andar, Conjunto 2002, Alphaville Industrial, Barueri/SP, 
CEP: 06455-000, CNPJ/MF nº 12.366.484/0002-57; e, em Charqueada, S/N, 1º Distrito do 
Imbaá, UR 204, Área Rural de Uruguaiana, Uruguaiana - RS. CEP: 97.514-899, CNPJ/MF 
nº 12.366.484/0003-38. Parágrafo Único. A critério da Assembleia Geral, a Companhia 
poderá abrir e encerrar filiais, sucursais, agências, escritórios e estabelecimentos 
de representação em qualquer parte do território nacional e no exterior. Artigo 3º. A 
Companhia tem por objeto social: a) construção de barragens e represas para geração 
de energia elétrica; b) a prestação de serviços de engenharia consultiva relativos a 
planejamento, estudos de reconhecimento, pré-viabilidade, viabilidade técnica; elaboração 
de anteprojetos e projetos básicos; elaboração de projetos executivos; cálculos de custos; 
coordenação, acompanhamento, fiscalização, supervisão e gerenciamento de obras e 
serviços; diligenciamento de compras; operação, manutenção, conservação, inspeção e 
comissionamento de instalações e equipamentos; preparo de especificações e de editais 
de licitações; seleção de propostas para a execução de obras e serviços; integração 
de sistemas; assessoria a processos de privatização; pesquisas, assessoramento e 
consultoria; participação em outras sociedades, nacionais ou estrangeiras; c) projeto, 
desenvolvimento e fornecimento de sistemas de informática, incluindo equipamentos e 
programas de computador; suporte técnico, implementação, operação, manutenção e 
outros serviços em tecnologia da informação; d) integração de empreendimentos ligados 
às áreas de infraestrutura e indústrias, mediante a coordenação e alocação de recursos 
de engenharia, construção, montagem e fornecimento de equipamentos e componentes, 
podendo para isso exercer atividades mercantis de compra, venda, importação e 
exportação; e) atuação no projeto, suprimentos, construção e montagem, em regime de 
empreitada integral, de empreendimentos nas áreas de energia, indústrias, transportes de 
cargas de passageiros, inclusive terminais, infraestrutura e edificações em geral; e, f) obras 
de irrigação. E sua Filial situada em Uruguaiana possuí 3 (três) atividades destacadas: 
Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica; Aluguel de imóveis 
próprios; e, Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais.”. Artigo 

4º. O prazo de duração da Companhia é indeterminado. 
CAPÍTULO II – Do Capital e Ações. Artigo 5º. O capital social da Companhia é de R$ 
181.663.183,69 (cento e oitenta e um milhões e seiscentos e sessenta e três mil e cento 
e oitenta e três reais e sessenta e nove centavos), dividido em 181.663.183 (cento e 
oitenta e um milhões e seiscentos e sessenta e três mil e cento e oitenta e três) de ações 
ordinárias nominativas, sem valor nominal. Artigo 6º. Cada ação ordinária confere direito a 
um voto nas deliberações das assembleias gerais de acionistas. Artigo 7º. As ações serão 
indivisíveis perante a sociedade, que não lhes reconhecerá mais que um proprietário para 
cada unidade. Parágrafo Único. A Companhia não poderá emitir ações preferenciais ou 
partes beneficiárias.
CAPÍTULO III – Dos Órgãos da Companhia.  Seção I – Disposições Gerais. Artigo 8º. 
São órgãos da Companhia, sendo os três primeiros de caráter permanente: a) Assembleia 
Geral; b) Diretoria; c) Comitê Técnico; e d) Conselho Fiscal. 
Seção II – Assembleia Geral de Acionistas. Artigo 9º. Órgão supremo de deliberação da 
Companhia cujas decisões obrigam a todos os acionistas, ainda que ausentes. Artigo 10. 
Compete à Assembleia Geral: 
a) tomar, anualmente, as contas dos administradores e deliberar sobre as demonstrações 
financeiras por eles apresentadas; 
b) deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício, a distribuição de dividendos e 
pagamento de juros sobre capital próprio dos acionistas; 
c) eleger os membros da diretoria;
d) em caso de eventual liquidação, nomear o liquidante e fixar a sua remuneração, 
podendo também o destituir e realizar o julgamento de suas contas; 
e) escolher a instituição responsável pela preparação de laudo de avaliação das ações 
da Companhia; 
f) aprovar a escolha e destituição dos auditores independentes da Companhia; 
g) aprovar a abertura e encerramento de filiais, sucursais, agências, escritórios e 
estabelecimentos de representação; 
h) autorizar a aquisição e alienação de bens do ativo permanente e de participações 
societárias;
i) deliberar sobre a redução do capital social;
j) deliberar sobre a transformação, fusão, incorporação e cisão da Companhia;
k) autorizar os administradores da Companhia a apresentar pedido de recuperação judicial 
ou de falência;
l) aprovar investimentos em ativos ou concessões;
m) aprovar a celebração de atos, contratos ou operações com constituição de ônus reais ou 
assunção de responsabilidade, em que a Companhia seja contratante, e ainda, a obtenção 
e/ou prestação de empréstimos e garantias, de valor igual ou superior à 1.000.000,00 (um 
milhão de reais), por negócio.
Artigo 11. A Assembleia Geral reunir-se-á ordinariamente nos 04 (quatro) meses seguintes 
ao término do exercício social, para os fins previstos em lei, e extraordinariamente, sempre 
que os interesses sociais o exigirem. Parágrafo 1º. A Assembleia Geral se instalará 
conforme previsão legal. Parágrafo 2º. Os trabalhos da Assembleia Geral serão presididos 
por um dos acionistas, que indicará outro presente para atuar como secretário de mesa. 
Artigo 12. O acionista poderá ser representado na Assembleia Geral por procurador 
constituído há menos de 01 (um) ano, que seja acionista, administrador da Companhia, 
advogado, instituição financeira ou administrador de fundos de investimento que 
represente os condôminos. Parágrafo Único. Na hipótese de representação, para tomar 
parte na Assembleia Geral, o acionista deverá depositar na Companhia com antecedência 
mínima de 03 (três) dias corridos, contados da data da realização da respectiva reunião, 
instrumento de mandato, devidamente regularizado na forma da lei e deste Estatuto 
Social. Artigo 13. A Assembleia Geral só poderá deliberar sobre assuntos da ordem do 
dia, constantes dos respectivos editais de convocação. Artigo 14. As deliberações da 
Assembleia Geral, ressalvadas as exceções previstas em lei, serão tomadas por maioria 
absoluta de votos, sendo objeto de assentamento em ata, cujo extrato deverá ser arquivado 
no registro de comércio, quando produzir efeitos perante terceiros.
Seção III – Diretoria. Artigo 15. A Diretoria da Companhia será composta por no mínimo 
02 (dois) e no máximo 04 (quatro) membros, sendo: 01 (um) Diretor Presidente e demais 
Diretores sem designação específica, eleitos pela Assembleia Geral, todos com mandato 
unificado de 02 (dois) anos, permitida reeleição. Parágrafo Único. O processo de eleição 
e investidura dos membros da Diretoria deve atender aos requisitos mínimos previstos 
em lei e observar os procedimentos indicados na política de governança corporativa da 
Companhia. Artigo 16. Compete à Diretoria cumprir e fazer cumprir este Estatuto e as 
deliberações da Assembleia Geral, bem como, praticar todos os atos de representação da 
Companhia, podendo para tanto: 
a) representar a Companhia ativa e passivamente em juízo; 
b) convocar a Assembleia Geral quando julgar necessário; 
c) representar a Companhia junto a clientes, fornecedores, entidades de classe, repartições 
e órgãos públicos em geral, inclusive suas autarquias; 
d) Submeter previamente à Assembleia Geral: atos, contratos, operações com constituição 
de ônus reais, em que a Companhia seja contratante, obtenção e/ou prestação de 
empréstimos e garantias, cujo valor seja igual ou superior à 1.000.000,00 (um milhão de 
reais);
e) fazer cumprir os dispositivos do Código de Ética e Conduta da Companhia, sempre 
observando as leis e as boas práticas de governança corporativa; 
f) Submeter previamente à Assembleia Geral, propostas comerciais de valor superior a 
30.000.000,00 (trinta milhões de reais), cujos objetos sejam da área de construção.
Parágrafo 1º. Ao Diretor Presidente cabe acompanhar e supervisionar os demais membros 
da Diretoria da Companhia e convocar reuniões do órgão. Parágrafo 2º. Aos demais, 
cabe a execução do objeto social da Companhia, cabendo-lhes administrar, supervisionar 
e coordenar as atividades das unidades que estiverem sob sua responsabilidade, bem 
como, a execução de demais tarefas que lhes sejam atribuídas pela Assembleia Geral. 
Artigo 17. A Diretoria reunir-se-á mediante convocação do Diretor Presidente, com 
antecedência mínima de 08 (oito) dias, devendo constar data, horário e assuntos da ordem 
do dia. Parágrafo 1º. As reuniões da Diretoria somente se instalarão com a presença da 
maioria de seus membros. Parágrafo 2º. Fica facultada aos diretores a participação em 
reunião por qualquer meio de comunicação que possa assegurar a participação efetiva 
e a autenticidade de votos, tais como plataformas on-line, telefone ou videoconferência. 
Parágrafo 3º. As reuniões serão presididas pelo Diretor Presidente e poderão contar 
com a presença de colaboradores da Companhia, desde que convocados previamente, 
para apresentar informações relacionadas às matérias da ordem do dia. Parágrafo 4º. A 
documentação necessária à apreciação das matérias constantes da ordem do dia, deverá 
ser entregue, a cada um dos diretores e eventuais participantes, com antecedência mínima 
de 08 (oito) dias da data da reunião. Artigo 18. As deliberações da Diretoria serão tomadas 
por maioria absoluta de votos de todos os presentes, sendo objeto de assentamento em 
ata, cujo extrato deverá ser arquivado no registro de comércio, quando produzir efeitos 
perante terceiros. Parágrafo Único. Em caso de empate, o Diretor Presidente deverá 
exercer o voto de qualidade. Artigo 19. Ocorrendo vacância, o substituto será eleito pela 
Assembleia Geral, em prazo não superior a 60 (sessenta) dias, para completar o mandato 
do substituído. Para os fins deste artigo, haverá vacância nos seguintes casos: destituição, 
renúncia, morte, impedimento comprovado, invalidez ou ausência injustificada por mais 
de (03) três reuniões consecutivas. Artigo 20. A Diretoria poderá adotar regimento interno 
próprio que disponha a respeito: a) do escopo de atuação e objetivos; b) do funcionamento; 
e c) das reuniões, convocações, agendas, atas e documentação. Artigo 21. Observada, 
quando aplicável, a necessidade de aprovação prévia, nos termos do Artigo 10, a 
Companhia obriga-se: a) por dois diretores em conjunto; b) um dos diretores em conjunto 
com um procurador; e c) por um ou mais procuradores constituídos no âmbito e nos termos 
do artigo abaixo apontado. Artigo 22. As procurações da Companhia serão outorgadas, 
exclusivamente, por 02 (dois) de seus diretores. Salvo as procurações ad judicia de prazo 
indeterminado, os demais mandatos deverão especificar obrigatoriamente a sua duração, 
bem como, os fins a que se vinculam. 
Seção IV – Comitê Técnico. Artigo 23. A Diretoria, para melhor desempenho de suas 
atividades, contará com um comitê de assessoramento, composto por no mínimo 05 (cinco) 
membros, eleitos pela Assembleia Geral, todos com mandato unificado de 02 (dois) anos, 
permitida reeleição. Parágrafo Único. O processo de eleição e investidura dos membros 
do Comitê Técnico deve atender aos requisitos mínimos previstos em lei e observar os 
procedimentos indicados na política de governança corporativa da Companhia. Artigo 24. 
Compete ao órgão, por meio de seus membros, compor o quadro técnico da Companhia 
perante os Conselhos Regionais de Engenharia e Agronomia, bem como, cumprir as 
deliberações da Diretoria.
Seção V – Conselho Fiscal. Artigo 25. A Companhia terá um Conselho Fiscal, de 
funcionamento não permanente, composto por, no mínimo 03 (três) e no máximo 05 
(cinco) membros efetivos e igual número de suplentes, acionistas ou não, observados os 
requisitos e impedimentos legais. Parágrafo 1º. O Conselho Fiscal somente será instalado 
a pedido de acionistas, em Assembleia Geral, na forma prevista no Parágrafo 2º do art. 
161 da LSA, quando se procederá à eleição de seus membros, que exercerão as suas 
funções até a primeira Assembleia Geral Ordinária que se realizar após a sua eleição, 
podendo vir a ser reeleitos, se renovado o pedido de instalação. Artigo 26. Competem 
ao Conselho Fiscal, cujas funções são indelegáveis, as atribuições que lhe confere a lei, 
sendo seus honorários fixados pela Assembleia Geral que os eleger, respeitando o limite 
mínimo previsto no Parágrafo 3º do artigo 162 da LSA. Parágrafo Único. Os Membros do 
Conselho Fiscal tomarão posse mediante a assinatura do termo respectivo, lavrado em 
livro próprio. 
CAPÍTULO IV – Do Exercício Social, Demonstrações Financeiras e Dividendos. 
Artigo 27. O exercício social compreende o período de 1º de janeiro a 31 de dezembro 
de cada ano. Ao final de cada exercício social e de cada trimestre civil serão elaboradas 
as demonstrações financeiras exigidas pela legislação vigente. Parágrafo 1º. É facultado 
aos acionistas e a seu critério, levantar balanços parciais com base nos quais poderão 
ser declarados e pagos dividendos, observadas as formalidades legais. Parágrafo 2º. 
As demonstrações financeiras da Companhia deverão ser elaboradas de acordo com as 
normas internacionais de contabilidade promulgadas pelo International Financial 
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Reporting Standards (“IFRS”). Parágrafo 3º. A Companhia deverá contratar auditores 
com comprovada experiência em demonstrações financeiras de acordo com os padrões 
internacionais IFRS ou US GAAP. Artigo 28. Do resultado do exercício serão deduzidos, 
antes de qualquer participação, os prejuízos acumulados, se houver, e a provisão para o 
imposto sobre a renda e contribuição social sobre o lucro. Os lucros líquidos apurados 
serão destinados sucessivamente e nesta ordem, da seguinte forma: a) 5% (cinco por 
cento) serão aplicados, antes de qualquer destinação, na constituição da reserva legal, 
que não excederá 20% (vinte por cento) do capital social; b) uma parcela, por proposta 
dos administradores poderá ser destinada à formação de reservas para contingências, 
na forma prevista no art. 195 da LSA; c) a parcela correspondente a, no mínimo, 25% 
(vinte e cinco por cento) do lucro líquido, calculado sobre o saldo obtido com as deduções 
e acréscimos previstos no art. 202 II e III da LSA, será distribuída aos acionistas como 
dividendo obrigatório; d) no exercício em que o montante do dividendo obrigatório 
ultrapassar a parcela realizada do lucro do exercício, a Assembleia Geral poderá  destinar 
o excesso à constituição de reserva de lucros a realizar, à constituição da “Reserva para 
Efetivação de Novos Investimentos”, Parágrafo 1º. Os pagamentos de dividendos aos 
acionistas serão realizados no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data que tenha 
sido aprovada a distribuição pela Assembleia Geral. Os dividendos e/ou juros sobre capital 
próprio não reclamados não vencerão juros e, no prazo de 03 (três) anos, reverterão em 
benefício da Companhia. Parágrafo 2º. A destinação dos lucros para constituição da 
“Reserva para Efetivação de Novos Investimentos” de que trata o item “d” do artigo acima 
e a retenção de lucros com base em orçamento de capital nos termos do art. 196 da 

LSA não poderão ser aprovadas, em cada exercício social, em prejuízo da distribuição 
do dividendo obrigatório. Parágrafo 3º. A Companhia poderá pagar aos seus acionistas, 
mediante deliberação da Assembleia Geral, juros remuneratórios sobre o capital próprio 
nos termos da legislação pertinente. 
CAPÍTULO V – Do Juízo Arbitral. Artigo 29. A Companhia, seus acionistas, 
administradores e membros dos demais órgãos societários obrigam-se a resolver, por 
meio de arbitragem, toda e qualquer disputa ou controvérsia que possa surgir entre eles, 
relacionada ou oriunda, em especial, da aplicação, validade, eficácia, interpretação, 
violação e seus efeitos, neste Estatuto Social. Parágrafo Único. A lei brasileira será a única 
aplicável ao mérito de toda e qualquer controvérsia, bem como à execução, interpretação e 
validade da presente cláusula compromissória. O Tribunal arbitral será formado por árbitros 
escolhidos na forma estabelecida no Regulamento de Arbitragem. O procedimento arbitral 
terá lugar na Cidade de Florianópolis, Estado de Santa Catarina, local onde deverá ser 
proferida a sentença arbitral, em língua portuguesa. A arbitragem deverá ser conduzida e 
julgada de acordo com as disposições pertinentes do Regulamento de Arbitragem.
CAPÍTULO VI – Da Liquidação da Companhia. Artigo 30. A Companhia entrará em 
liquidação nos casos determinados em lei. 
CAPÍTULO VII – Das Disposições Finais e Transitórias. Artigo 31. Obedecido ao 
disposto no art. 45 da LSA, o valor do reembolso a ser pago aos acionistas dissidentes terá 
por base o valor patrimonial, constante do último balanço aprovado pela Assembleia Geral. 
Artigo 32. Os contratos com partes relacionadas e programas de opção de aquisição 
de ações ou de outros títulos ou valores mobiliários de emissão da Companhia, ficarão 

arquivados na sede social da mesma, à disposição dos acionistas, e serão prontamente 
disponibilizados quando solicitados. Parágrafo Único. Além dos documentos citados no 
caput deste artigo, a Companhia observará os eventuais acordos de acionistas arquivados 
em sua sede, sendo expressamente vedado aos integrantes da mesa, acatar declaração 
de voto de qualquer acionista signatário, que for proferida em desacordo com o que tiver 
sido ajustado em acordo, sendo também expressamente vedado à Companhia, aceitar e 
proceder à transferência de ações, à oneração e/ou à cessão de direito de preferência, à 
subscrição de ações e/ou de outros valores mobiliários que não respeitar aquilo que estiver 
previsto e regulado em acordo de acionistas. Artigo 33. Não é permitido aos acionistas, 
diretores, procuradores, prepostos ou funcionários, o uso da denominação social em 
documentos e para fins estranhos ao objeto social. Artigo 34. É vedado à Companhia 
conceder financiamento ou garantias de qualquer espécie a terceiros, sob qualquer 
modalidade, para negócios estranhos aos interesses sociais.

Marianne Maingue Antunes
Presidente

Adjair da Cunha dos Santos
Secretário
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ESTUDO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA
A 101 Brasil Industria de Bebidas Ltda torna público que requereu à Prefeitura Municipal de Joinville, 
sob o protocolo nº 14437/2024, a análise de EIV da empresa 101 Brasil Industria de Bebidas Ltda, 
localizada na Rua Arildo da Silva, n° 101 - Itinga, nos termos da Lei Complementar nº 336/2011 e do 
Decreto nº 56.546/2023. O processo está disponível para consulta no site: www.joinville.sc.gov.br

Aviso De Licitação
O Município de Chapecó, SC, torna público que dia 21 de junho de 2024, às 14:00 horas realizará licitação 
na modalidade Pregão Eletrônico Nº 115/2024, destinada a “AQUISIÇÃO DE HEADSETS E MOUSE 

ÓPTICOS PARA SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO”. Protocolo até às 14:00 horas do dia 21 de junho de 2024. Edital 
e esclarecimentos poderão ser obtidos no site www.chapeco.sc.gov.br, no endereço: Av. Getúlio Vargas, nº 957-S, 
ou pelo fone 49 – 3321-8456. Chapecó, 10 de junho de 2024.
Daniela Regina Moratelli Cunha - Secretária de Educação
ID/TCE: 502637CFE9F7EFFB0229DF3D00E616F0E530DDC6

ESTADO DE SANTA CATARINA - PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 48/2024

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 04/2024
CÓDIGO TCE Nº 

O Município de Irineópolis, torna público para conhecimento dos interessados que realizará no dia 08 
de julho de 2024, às 09:00 horas, Processo Licitatório na Modalidade Concorrência Eletrônica, com 
critério de adjudicação menor PREÇO GLOBAL de acordo com a Lei n.º 14.133/2021, visando a 
“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE QUADRAS DE AREIA, NAS BAIRROS 
APARECIDA E VALÕES, NAS LOCALIDADES DE COLÔNIA ESCADA,  RIO BRANCO E SÃO 
PASCOAL,   INCLUINDO MATERIAIS E MÃO DE OBRA, CONFORME PROJETOS, MEMORIAL 
DESCRITIVO, CRONOGRAMA FINANCEIRO E CRONOGRAMA DE EVENTOS”. O Edital de Licitação 
encontra-se a disposição dos interessados, no Departamento de Licitações, no horário das 08:30 às 
11:30 e das 13:00 as 17:00,  sita a Rua Paraná, n.º 200, Centro – Irineópolis – SC, Fone (47) 3625-1111 e 
no site irineopolis.atende.net e portaldecompraspublicas.com.br. Irineópolis, 10 de junho de 2024.

LADEMIR FERNANDO ARCARI - Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO 
O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e Planejamento leva 
ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a Lei 14.133/21 e suas alterações 
posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão Eletrônico nº 093/2024, Portal de Compras do Governo 
Federal nº 90093/2024, para a Aquisição de equipamentos para utilização nos serviços de fiscalização dos contratos 
da Gerência de Operações do Departamento de Trânsito de Joinville, na Data/Horário: 25/06/2024 às 08:30 horas, 
para abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br e 
www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave TCE: 4819D1CB1DF5DFD1590E7A739560FAFFCC0DE7F0. 

Joinville, 07 de junho de 2024.
Silvia Cristina Bello – Diretora Executiva.

AVISO DE LICITAÇÃO
O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e Planejamento leva 
ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a Lei 14.133/21 e suas alterações 
posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão Eletrônico nº 198/2024, Portal de Compras do 
Governo Federal   nº 90198/2024, para o Registro de Preços, visando a futura e eventual Contratação de empresa 
especializada no serviço de certificação digital para aquisição e renovação de Certificados Digitais: e-CPF e 
e-CNPJ, na Data/Horário: 28/06/2024 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O edital encontra-se à 
disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave TCE: 
6C5D346FF7E222F1690B472C1D6AFD07C21AC31C.

Joinville, de 07 de junho de 2024.
Silvia Cristina Bello – Diretora Executiva 

AVISO DE LICITAÇÃO 
O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e Planejamento leva 
ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a Lei 14.133/21 e suas alterações 
posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão Eletrônico nº 276/2024, Portal de Compras do 
Governo Federal nº 90276/2024, para o Registro de Preços, visando a futura e eventual Aquisição de protetores 
de parede (cantoneiras) para o Hospital Municipal São José, na Data/Horário: 24/06/2024 às 08:30 horas, para 
abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br e  
www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave TCE: AF1C68C2C6A30A36D848F040A5FF2019C8CF9E71. 

Joinville, 07 de junho de 2024.
Silvia Cristina Bello – Diretora Executiva.

AVISO DE PRORROGAÇÃO
O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e Planejamento leva ao 
conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a Lei 14.133/2021 e suas alterações 
posteriores, está prorrogando a data para recebimento e abertura do edital de Pregão Eletrônico nº 300/2024, para 
o Registro de Preços, visando a futura e eventual Aquisição de medicamentos Quimioterápicos, Antimicrobianos e 
de Alto Custo para atendimento da demanda do Hospital Municipal São José, para ajustes quanto à publicidade, 
sendo transferida a data de abertura das propostas para o dia 24/06/2024 às 08:30 horas. A prorrogação encontra-
se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230.  
Chave no TCE A2FE2617B1FBB036476CD4CF1967E7209A9768A5

Joinville/SC, 7 de junho de 2024. 
Silvia Cristina Bello – Diretora Executiva

AVISO DE LICITAÇÃO 
O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e Planejamento leva 
ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a Lei 14.133/21 e suas alterações 
posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão Eletrônico nº 310/2024, Portal de Compras do 
Governo Federal   nº 90310/2024, para o Registro de Preços, visando a futura e eventual contratação de serviço 
de confecção e instalação de faixa elevada (lombofaixa) para travessia de pedestres incluindo o fornecimento 
do material, na Data/Horário: 26/06/2024 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O edital encontra-
se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230.  
Chave TCE: 75F26EBF23AC2A5753D84C8B75B78027329C6DB9. 

Joinville, 07 de junho de 2024.
Silvia Cristina Bello – Diretora Executiva.

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE MAJOR GERCINO

EXTRATO DE EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO 01/2023
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 55/2023

O MUNICÍPIO DE MAJOR GERCINO/SC, com sede na Praça Gerônimo Silveira Albanaes, 78, Centro 
- CEP: 88260-000, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº 82.845.744/0001-71, 
por intermédio do Prefeito Municipal, comunica aos interessados, que fará realizar LEILÃO PÚBLICO 
SIMULTÂNEO (ONLINE & PRESENCIAL), de bens móveis inservíveis constantes no Anexo I deste 
Edital (bens inservíveis em geral), que serão arrematados pelo maior lance oferecido, igual ou acima 
da avaliação na forma que dispõe a Lei 14.133/21, Decreto Municipal nº 60/2023 e suas alterações, 
através do Leiloeiro Público Oficial Eduardo Schmitz, matriculado na JUNTA COMERCIAL DO ESTADO 
DE SANTA CATARINA sob nº. AARC/159, contratado conforme Credenciamento nº 74/2023. DIA E 
HORA: 10 de JULHO de 2024, às 10h (Hora Oficial de Brasília UTC-3). LOCAL: ONLINE via Rede 
Mundial de Computadores no sítio www.clicleiloes.com.br, e/ou PRESENCIAL no CENTRO DE 
CONVIVÊNCIA MUNICIPAL LOURIVAL DOS SANTOS, localizado na Rua João André Gambeta, s/n, 
Centro, Major Gercino-SC – CEP 88.260-000. O Edital completo, bem como os demais elementos 
informativos, poderá ser obtido junto ao Município de Major Gercino/SC através do site www.majorgercino.
sc.gov.br ou do telefone (48) 3273-1258, ou então junto ao Leiloeiro Público Oficial através do site  
www.clicleiloes.com.br ou dos telefones 0800 000 1986 / (47)99220 5622.

VALMOR PEDRO KAMMERS
Prefeito Municipal de Major Gercino/SC

Major Gercino, 06 de junho de 2024.

COOCATRANS S.A
CNPJ: 06.308.626/0001-46 e NIRE: 42300062561

EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
O Diretor Presidente da COOCATRANS S.A, sociedade anônima de capital fechado,  inscrita no CNPJ sob 
o nº 06.308.626/0001-46, com sede na Avenida Araucária, nº 736, sala 101, centro, na cidade de Maravilha, 
Estado de Santa Catarina, CEP: 89.874-000, o Sr. Maurício Devenci Vendrame, no exercício dos poderes 
que lhe são conferidos pelo Estatuto Social da Entidade, convoca os acionistas, para se reunirem em As-
sembleia Geral Extraordinária, a realizar-se no dia 21 de Junho de 2024, no Centro de Eventos Luz do Sol, 
situado na entrada da Linha Arabutã (1.500 m do centro) na cidade de Maravilha, Estado de Santa Catarina, 
CEP 89874-000, em primeira convocação às 18h00min, com a presença de acionistas que representem, no 
mínimo, 1/4 do capital social com direito de voto e, em segunda convocação, às 19h00min, com qualquer 
número de acionistas, em pleno gozo dos seus direitos, a fim de deliberarem a seguinte Ordem do Dia: a) 
Deliberar sobre o Aumento do Capital Social da Companhia, mediante a emissão privada de novas ações 
ordinárias, nominativas; b) A autorização ao Conselho de Administração da Companhia para oportunamente 
homologar, total ou parcialmente, o aumento de capital da Companhia, conforme descrito no item (a) aci-
ma; c) Aprovar a aquisição de ações Coocagrão Transportes S.A, companhia fechada, inscrita no CNPJ nº 
33.031.679/0001-35; d) Aprovar a alteração do endereço da sede da Matriz. e) Deliberação sobre a Abertura 
de uma Filial no estado da Bahia; f) Inclusão de atividades (cnaes) e consequente alteração do objeto social; 
g) Aprovar a alteração parcial do Estatuto Social para refletir o aumento do capital social na Companhia, a 
alteração do endereço, alteração do objeto social e abertura da filial e consequente Consolidação do Estatuto 
Social, tendo em vista as alterações decorrentes das deliberações acima; h) Outros assuntos de interesse 
geral; Maravilha/SC, 28 de maio de 2024. 

Mauricio Devenci Vendrame, Diretor Presidente da Coocatrans S.A.

MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO SUL-SC
TERMO DE ANULAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 082/2024

A Prefeitura Municipal de São Francisco do Sul, estado de Santa Catarina, através de suas Autoridades 
Competentes, no uso de suas atribuições legais, torna público para conhecimento dos interessados, a Anulação 
do certame supracitado, tendo como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
CONTINUADO DE TELECOMUNICAÇÃO, ATRAVÉS DE REDE DE IP MULTISERVIÇOS, COM CAPACIDADE 
DE PROVER TRÁFEGO DE DADOS, VOZ E IMAGEM, VIA FIBRA ÓPTICA, nos termos de acordo com o inciso II 
do Artigo 71 da Lei nº 14.133 de 01 de Abril de 2021.

São Francisco do Sul, 04 de junho de 2024. 
Carlos Roberto Nunes - Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

Christoffer Pacheco de Moraes - Diretor de Administração
Maikon Jeferson Corrêa - Gerente de Licitação e Contratos

AVISO DE LICITAÇÃO
A Diretoria de Material e Patrimônio torna público que lançará licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, 
sob o n. 90075/2024, às 13 horas do dia 26 de junho de 2024, para a contratação de serviços continuados 
de confecção e instalação de comunicação visual mediante o fornecimento de todos os materiais e 
acessórios necessários à instalação, incluindo deslocamento para vistoria e instalação dos materiais 
e elaboração de leiautes, para as unidades que compõem o Poder Judiciário de Santa Catarina. Os 
interessados poderão acessar o edital pelo QR Code abaixo; ou, este e seus anexos, a partir do dia 11 
de junho de 2024, por meio do Portal de Compras do Governo Federal (https://www.gov.br/compras/
pt-br), no qual ocorrerá a sessão pública, ou no Portal da Transparência do PJSC (https://tjsc.thema.inf.
br/transparencia/portal/#/consultaLicitacao) mediante a inclusão do exercício e do número da licitação. 
Contatos pelos telefones (48) 3287-2032 ou pregoeiros@tjsc.jus.br.

Florianópolis, 7 de junho de 2024.
Graziela Meyer Juliani

Diretora
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AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 0281/2024 - menor preço por Item. Objeto: Registro de 
preços para futura e eventual aquisição de materiais de enfermaria e cirurgia 
para atendimento de demanda das unidades hospitalares e administrativas da 
Secretaria de Estado da Saúde. Início da entrega de propostas: às 14:00 horas do 
dia 11/06/2024. Fim da entrega de propostas: às 13:15 horas do dia 21/06/2024. 
Abertura da sessão: a partir das 13:15 horas do dia 21/06/2024. Início da disputa: a 
partir das 13:30 horas do dia 21/06/2024. O Edital e seus anexos estão disponíveis 
no site www.portaldecompras.sc.gov.br. Informações sobre o edital serão prestadas 
através do e-mail gelic@sea.sc.gov.br, ou no seguinte endereço: Rodovia SC 401 
Km 5, nº 4600, Bloco II, CEP 88032-000, Bairro Saco Grande II, Florianópolis/SC, 
no horário das 00:00 às 00:00, em dias úteis. Processo SGP-e: SES 57673/2024. 
GGG: 2024AS006807.
E-Sfinge: E924F0C5B64DBD973252A9340DB7E7BD516D5448

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 0278/2024 - menor preço por Item. Objeto: Registro de 
preços para futura e eventual aquisição de medicamentos para atendimento de 
demandas de ordens judiciais da Secretaria de Estado da Saúde. Início da entrega 
de propostas: às 14:00 horas do dia 11/06/2024. Fim da entrega de propostas: 
às 09:15 horas do dia 21/06/2024. Abertura da sessão: a partir das 09:15 horas 
do dia 21/06/2024. Início da disputa: a partir das 09:30 horas do dia 21/06/2024. 
O Edital e seus anexos estão disponíveis no site www.portaldecompras.sc.gov.br. 
Informações sobre o edital serão prestadas através do e-mail gelic@sea.sc.gov.br, 
ou no seguinte endereço: Rodovia SC 401 Km 5, nº 4600, Bloco II, CEP 88032-000, 
Bairro Saco Grande II, Florianópolis/SC, no horário das 00:00 às 00:00, em dias 
úteis. Processo SGP-e: SES 113976/2024. GGG: 2024AS006806.

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 0280/2024 - menor preço por Item. Objeto: Registro de preços 
para futura e eventual aquisição de medicamentos para atendimento de demandas 
da Secretaria de Estado da Saúde de Santa Catarina – SES/SC. Início da entrega 
de propostas: às 14:00 horas do dia 11/06/2024. Fim da entrega de propostas: 
às 13:15 horas do dia 21/06/2024. Abertura da sessão: a partir das 13:15 horas 
do dia 21/06/2024. Início da disputa: a partir das 13:30 horas do dia 21/06/2024. 
O Edital e seus anexos estão disponíveis no site www.portaldecompras.sc.gov.br. 
Informações sobre o edital serão prestadas através do e-mail gelic@sea.sc.gov.br, 
ou no seguinte endereço: Rodovia SC 401 Km 5, nº 4600, Bloco II, CEP 88032-000, 
Bairro Saco Grande II, Florianópolis/SC, no horário das 00:00 às 00:00, em dias 
úteis. Processo SGP-e: SES 115712/2024. GGG: 2024AS006700.
E-Sfinge: 518C49351DE79D614018FB76B2522C0171975266

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 0279/2024 - menor preço por Item. Objeto: Registro de 
Preços para futura e eventual aquisição de materiais para assistência, para a 
Secretaria de Estado da Saúde. Início da entrega de propostas: às 14:00 horas do 
dia 11/06/2024. Fim da entrega de propostas: às 13:15 horas do dia 21/06/2024. 
Abertura da sessão: a partir das 13:15 horas do dia 21/06/2024. Início da disputa: a 
partir das 13:30 horas do dia 21/06/2024. O Edital e seus anexos estão disponíveis 
no site www.portaldecompras.sc.gov.br. Informações sobre o edital serão prestadas 
através do e-mail gelic@sea.sc.gov.br, ou no seguinte endereço: Rodovia SC 401 
Km 5, nº 4600, Bloco II, CEP 88032-000, Bairro Saco Grande II, Florianópolis/SC, 
no horário das 00:00 às 00:00, em dias úteis. Processo SGP-e: SES 259083/2023. 
GGG: 2024AS002988.
E-Sfinge: B52F0B509923DAC9AA3188B1591D1C22B5E6C163

AVISO DE SUSPENSÃO SINE DIE CONCORRÊNCIA Nº 296/2023 
ADR20 008488/2019.

O Secretário de Estado da Educação DECIDE SUSPENDER “SINE DIE” o 
processo licitatório registrado sob o nº ADR20 008488/2019., e consequentemente 
a licitação na modalidade Concorrência Eletrônica Nº 296/2023 que tem por objeto 
Contratação de  Empresa  Especializada  em Serviços de Engenharia e Arquitetura 
para Elaboração dos projetos executivos de arquitetura e engenharia de Reforma, 
Regularização e Ampliação da EEB HUMBERTO DE CAMPOS, localizada 
em CRICIÚMA, em razão da necessidade de resposta ao questionamento e 
Impugnação ao edital.

Florianópolis 10 de junho de 2024.
Aristides Cimadon

Secretário de Estado da Educação.

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 0667/2024 - menor preço por Lote. Objeto: Contratação de 
empresa especializada em serviços de lavanderia - CAMPUS I, CERES e CESFI. 
Início da entrega de propostas: às 14:00 horas do dia 12/06/2024. Fim da entrega 
de propostas: às 14:00 horas do dia 25/06/2024. Abertura da sessão: a partir das 
14:00 horas do dia 25/06/2024. Início da disputa: a partir das 14:15 horas do dia 
25/06/2024. O Edital e seus anexos estão disponíveis no site udesc.br. Informações 
sobre o edital serão prestadas através do e-mail licita@udesc.br, ou no seguinte 
endereço: Avenida Madre Benvenuta, nº 2007, CEP 88080-350, Bairro Itacorubi, 
Florianópolis/SC, no horário das 13:00 às 19:00, em dias úteis. Processo SGP-e: 
UDESC 00014351/2024.
E-Sfinge: F639881C9845BA13F7B5400563258AF2224183E4



 

 

 


